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1. OBJETIVO  

A Política do Sistema de Gestão Integrada tem por objetivo direcionar as práticas da 

organização com foco em melhoria contínua, conformidade legal, responsabilidade social e 

preservação ambiental, promovendo de forma integrada o desenvolvimento sustentável e o 

bem-estar coletivo. 

 

2. DEFINIÇÕES 

SGI: Sistema de Gestão Integrada 

 

3. REFERÊNCIAS 

PL_01_Código de Ética e Conduta; 

PL_02_Política de Antissuborno e Anticorrupção; 

PL_03_Política de Sustentabilidade; 

PL_04_Política de Saúde e Segurança do Trabalho; 

PL_05_Política de Meio Ambiente. 

 

4. POSIÇÃO DO PROCESSO COM RELAÇÃO À ESTRUTURA ORGANIZACIONAL  

Macroprocesso: Gestão de Saúde, Segurança, Meio Ambiente e Qualidade 

Processo: Gestão de políticas corporativas 
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5. DIRETRIZES 

O Grupo Partnership reafirma seu compromisso com a excelência, ética e responsabilidade 

em todas as suas operações, por meio da implementação e contínua melhoria do Sistema 

de Gestão Integrada (SGI). Essa política está alinhada ao Código de Ética e Conduta, à 

Política de Antissuborno e Anticorrupção, à Política de Sustentabilidade, à Política de Saúde 

e Segurança e à Política de Meio Ambiente, assegurando o atendimento às expectativas de 

todas as partes interessadas. 

5.1 Melhoria Contínua do SGI 

Garantir o aprimoramento constante dos processos, práticas e desempenho organizacional, 

assegurando a conformidade com os requisitos legais, normativos e contratuais aplicáveis; 

Satisfação dos Clientes 

Comprometer-se em superar as expectativas dos clientes, fornecendo serviços de alta 

qualidade, confiáveis e alinhados às suas necessidades específicas; 

5.2 Valorização e Capacitação dos Colaboradores 

Promover o desenvolvimento e o bem-estar dos colaboradores por meio de capacitações 

técnicas, disseminação de valores organizacionais e criação de um ambiente de trabalho 

seguro, inclusivo e colaborativo; 

5.3 Conformidade e Qualidade dos Serviços 

Assegurar que os serviços sejam executados com os mais altos padrões de qualidade, 

atendendo às demandas de conformidade técnica e regulatória; 

5.4 Compromisso com a Saúde, Segurança e Sustentabilidade Ambiental 

Adotar práticas para a prevenção de danos, redução de riscos à saúde e segurança dos 

colaboradores e mitigação de impactos ambientais, com foco em estratégias de proteção ao 

meio ambiente e ao desenvolvimento sustentável; 

5.5 Responsabilidade Socioambiental 

Incorporar o compromisso socioambiental em todas as operações da organização, 

incentivando ações que promovam:  

• A redução de emissões de carbono e consumo de recursos naturais; 

• Práticas de economia circular para minimizar resíduos; 
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• Colaboração ativa com comunidades locais através de projetos sociais e 

educacionais; 

• Adoção de tecnologias inovadoras de baixo impacto ambiental. 

5.6 Compromisso com a Sustentabilidade e Ética 

 O Grupo Partnership compromete-se a atuar de forma ética, transparente e inovadora, 

integrando os interesses das partes interessadas com ações que respeitem as premissas de 

igualdade social, preservação ambiental e responsabilidade corporativa. 

5.7 Implementação e Revisões 

Essa política é amplamente divulgada e implementada em todos os níveis da organização. 

Ela será revisada periodicamente, garantindo sua constante adaptação às mudanças do 

mercado, às regulamentações vigentes e às necessidades estratégicas da organização. 


